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pesca-saldamento

Se você ainda não aderiu ao SALDAMENTO do REG/REPLAN, 
não perca esta OPORTUNIDADE!

A REABERTURA do processo termina em 30 de abril. Quem 
adere ao BENEFICIO SALDADO tem uma série de INCENTIVOS 
como: os aposentados e pensionistas terão direito a REAJUSTES 
e AUMENTOS REAIS nos benefícios e os participantes ativos po-
derão aderir ao NOVO PLANO, com aumento do teto de contri-
buição da CAIXA para 12% do salário.

Saiba mais sobre o PROCESSO lendo essa edição especial e não 
deixe a incerteza permear o seu FUTURO. Preencha e assine os ter-
mos disponíveis no AUTOATENDIMENTO, no site da Fundação.

B F H E O S K F N C A I X A J I A S D M K L B P R F E F D H J N F D J N K D C M N N A L P E R G E R

P E E U T R G U Y H I M O S U A J S H E O I K B I R A O R P I A M D N E H O A P F M H S I D K V E E

D G N P I E L Z J F P R O C E S S O G X C J K C K M D I W E W E I P R O C E S S O J F B V K S A W A

C J F E Y R E F D S J I C N J V F H U Y G R E G R U Y G R H U Y G F H G F H E J I A O R N R B I B J

E K O A F S D J I O A S U H T R G H J N F V D J M N K S N O V O P L A N O D F G B H J N F E D N A U

S K L Q S I R F E V J N A S D K L W R E J N K F G B H J N J M K L A S K A S F D J N K F R B R J N S

I K S D K X C C M N F V B H R F E G Q W E U J I Q W A V I V H J V H D D W P A D H N T T P F D U F T

A N K C K L S I U A J S H E O Q K B S A L D A M E N T O H O A P F M L S I D K V H U U G H P I E S E

E J F B V N L T O W G X C J K C K M D I W E O E I W O U R I Y E H I F B V K S L Ç R R S C J G F Y S

R D S J I C N J F S H U Y G R E G H U Y G R H U Y G F H G F H D B I A O R N R E A W T G E K F L A S

S I O A F D G H P E A L Z J F B V N L O T W G X C J K C K M D A W E O E I W O U R I Y E H J F B V K

O Ç K X S C J G F Y E L F D S J I C N J V F H U Y G R E G H T Y G R H U Y G F H G A O R P A M D N E

T O A P F M H S I D K R D E U T R U O R T Y B I Q I L A D E P O Q K B R A O R P A M D N E H O A S A

N F M H S I D K V H F D H A P W E L Z J F B V N L O T W O X C J K C K M D I W S O V I T N E C N I Y

E H J F B V A U T O A T E N D I M E N T O D S J I C N P V F H U Y A R E G H U Y G R H U Y G F D G F

M J I A F U T U R O J T G E F O L A S D J I O A S U H T R G H J N F V D J M N K S K O P Q W E U L I

U O G B H J N F V D N A X S K L Q W S R F E V J N A S D K L W R E J N K F G B H J N J M K L A S K A

A A D J N K F G B H J N R F E J K S O P O R T U N I D A D E F E G U W E U J O Q W A V I V H J V J D



revista FUNCEF  3

Guilherme Narciso de Lacerda 
Diretor-Presidente da FUNCEF

Tome a decisão certa
É normal que, antes de tomar uma decisão, analisemos as vantagens e os riscos de 

nossa escolha. Nessa hora, o que vale não é a emoção, nem o impulso do ato impensado, 
mas atenção aos detalhes para que possamos decidir com equilíbrio e tenhamos bons 
resultados a curto, médio ou longo prazos. 

Cerca de 7 mil participantes da FUNCEF que ainda não saldaram seus benefícios têm 
uma nova chance de tomar a decisão. Termina dia 30 de abril o prazo para que ativos, 
aposentados, pensionistas e autopatrocinados façam a opção pelo Saldamento. 

De 2006 até o presente momento, cerca de 59 mil participantes tomaram essa 
atitude, conscientes do importante passo que deram vislumbrando um futuro mais 
tranquilo. Nesta edição, mostramos que os Benefícios Saldados sofreram reajustes 
superiores a 50% no período  de 1º de setembro de 2006 a 1º de janeiro de 2010, sendo 
27,04% de aumento real (páginas 6 e 7).

Outro destaque é a entrevista com o gerente nacional de Previdência Comple-
mentar da CAIXA, Sebastião Martins Andrade (página 8), que fala sobre as vanta-
gens do Saldamento, o Fundo de Revisão do Benefício Saldado e as ações realizadas 
em parceira com a CAIXA e a FUNCEF para incentivar a adesão ao Benefício Saldado 
e ao Novo Plano (no caso dos ativos).   

Todas as informações sobre o Saldamento podem ser encontradas no site especial 
www.saldamento.com.br e nos canais de comunicação da Fundação: 0800 706 9000, 
gerat@funcef.com.br, Representações Regionais e Atendimento Presencial, em Brasília. 

Na página 10, trazemos um artigo com o diretor de Benefícios, Carlos Alberto 
Caser, destacando que as condições do Saldamento são rigorosamente iguais às 
oferecidas em 2006 e 2008 e mostrando  como o Benefício Saldado obteve aumento 
do seu poder aquisitivo, além de não ter sofrido perdas com a inflação. 

E dentro das ações de educação previdenciária da Fundação, apresentamos a 
história em quadrinhos “Vale a pena saldar!”(página 11), onde os personagens Pre-
vidente e Atuária dão informações e orientações sobre o processo. 

Enfim, estamos convencidos das vantagens que o Saldamento traz para a grande maio-
ria dos participantes ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao REG/REPLAN. Acre-
ditamos que a adesão, nos últimos três anos, reforça o caráter democrático do proces-
so, cuja proposta tripartite foi amplamente discutida e negociada com representantes 
da FUNCEF, da CAIXA e das entidades representativas, em sintonia com os anseios e 
as necessidades dos participantes.       

Boa leitura!     
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Por que você ainda não saldou?

 Porque não tenho todas as informações que preciso
 Porque estou inseguro quanto ao processo
 Porque não tenho interesse
 Outros. Quais? 

Se você respondeu que não tem as informações das quais precisa, envie e-mail para 
gerat@funcef.com.br ou ligue para 0800 706 9000 e diga quais são suas dúvidas. Nós buscare-
mos saná-las o mais rápido possível para que você tome a decisão de forma consciente.

Aqueles que desejarem se manifestar a respeito do processo de reabertura do Saldamento 
podem enviar e-mail para gerat@funcef.com.br ou ligar para 0800 706 9000.

  Quem for assistido (aposentado ou pensionista) e aderir ao Saldamento terá direito ao reajuste 
concedido ao pessoal da ativa em setembro/2006?

>> Não. A adesão ao Saldamento do REG/REPLAN implica, entre outros aspectos, em alteração da re-
gra de reajuste dos benefícios, que serão atualizados, em janeiro de cada ano, pela variação do INPC, 
e não guardarão mais relação com a política salarial da CAIXA e com os reajustes dos benefícios 
pagos pelo INSS. A aplicação dessa regra é retroativa ao mês de setembro de 2001 ou à Data de Início 
do Benefício (DIB), se posterior.

Quais as opções de regime tributário para quem aderir ao Saldamento/Novo Plano?

>> O participante ativo do REG/REPLAN que aderir ao Saldamento adere também ao Novo Plano. 
Na condição de participante ativo do Novo Plano ele deverá optar pelo regime tributário que 
incidirá sobre o pagamento dos benefícios e do resgate dos recursos do Novo Plano, exclusi-
vamente. Os assistidos não precisam fazer essa opção, pois eles permanecem no regime atual. 
A opção pelo regime tributário é irretratável. Trata-se de escolher entre as duas alternativas: a 
tributação pelo regressivo; ou a tributação pelo regime progressivo.

o que o Novo Plano prevê a respeito das contribuições mensais do participante?

>> As contribuições normais do participante corresponderão, no mínimo, a 5% do salário  de participa-
ção do empregado. O percentual de contribuição poderá ser alterado anualmente ou quando houver 
alteração na composição do salário de participação.
•	 O valor da contribuição, descontado o custeio administrativo, é creditado na subconta participante;
•	 O investimento é em dobro: para cada real que você deposita, a CAIXA contribui com mais um real, 

até o limite de 12%.
•	 O participante poderá também verter contribuições facultativas, ou seja, contribuições aportadas 

eventualmente, sem obrigação de serem repetidas todo mês. Para efetuar contribuição facultativa 
deve-se apenas informar à FUNCEF o valor desejado por meio de requerimento, autorizando o débito 
em conta bancária ou o desconto em folha de pagamento.

Para os participantes que aderirem ao Saldamento/Novo Plano agora, as contribuições feitas a partir 
de setembro de 2006 serão transferidas para o Novo Plano.

Mais informações: www.saldamento.com.br
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A hora de saldar
capa

                   é agora!   
Processo começou em 1º de março e vai até 30 de abril de 2010

Prossegue até 30 de abril o prazo para par-
ticipantes ativos, aposentados, pensionis-
tas e autopatrocinados fazerem a opção 

pelo Saldamento do REG/REPLAN. O processo foi 
reaberto em 1º de março, com as mesmas condi-
ções de adesão oferecidas em 2006 e 2008. Aos 
participantes ativos que aderirem ao Saldamento, 
será facultada a alteração do percentual de contri-
buição ao Novo Plano, retroativa a 1º de setembro 
de 2006, data da primeira etapa de adesão.

A reabertura do Saldamento tem por obje-
tivo oferecer nova oportunidade aos mais de 7 
mil participantes ativos e assistidos que ainda 
não aderiram ao plano saldado. Destes, cerca 
de 4,4 mil são ativos e autopatrocinados e 2,8 
mil são aposentados e pensionistas. 

Ativos
Para os ativos, algumas vantagens do be-

nefício saldado são: reajustes regulamenta-
res e  aumentos reais provenientes dos bons 
resultados da Fundação (veja tabela na pági-
na 7); antecipação de até 10% do Benefício 
Saldado, extensivo à reserva feita no Novo 
Plano (o valor do benefício será recalculado); 
participação do Fundo de Acumulação de Be-
nefício (FAB), constituído com a finalidade de 
aumentar o valor do Benefício Saldado do par-
ticipante que, tendo aderido ao Saldamento, 
está elegível ao Benefício Programado Pleno, 
mas não o tenha ainda requerido. Para saber 
mais sobre o FAB e outras vantagens do Sal-
damento acesse www.saldamento.com.br  e 
leia as as páginas 8,  9, 10 e 11 desta edição.   

Assistidos 
Para os assistidos, também há reajustes 

regulamentares e aumentos reais prove-
nientes dos bons resultados da Fundação 
(veja tabela na página 7), antecipação de 
até 10% do Benefício Saldado (o valor do 
benefício será recalculado), incentivo de R$ 
1.350 pago pela CAIXA e desvinculação dos 
reajustes à política salarial da CAIXA. Para 
quem é do REG/REPLAN, o Benefício Sal-
dado é calculado com base no valor do be-
nefício de 31 de agosto de 2001, acrescido 
dos mesmos incentivos e reajustes de quem 
tinha migrado para o REB desde setembro 
de 2001. Para conhecer outras vantagens 
acesse www.saldamento.com.br e leia as 
matérias a seguir.

Como aderir
Imprima três cópias do termo de 

adesão (que estará disponível no site 
www.funcef.com.br), preencha, assine 
e envie até 30 de abril, por meio de ma-
lote monitorado/CAIXA, para a FUNCEF/
BR, em Brasília/DF. A documentação pode 
ser entregue também nas representações 
regionais da Fundação ou enviada pelos 
Correios (Neste caso, recomendamos o 
uso de Aviso de Recebimento).

Mais informações:
www.saldamento.com.br 

0800 706 9000
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                   é agora!   
Processo começou em 1º de março e vai até 30 de abril de 2010

31/8/2006
10,79% (incentivo aplicado aos ativos nessa data e já informado no valor 
contido no termo de adesão); 9% para assistidos (retroativo a setembro 
2001 ou à Data de Início de Benefício/DIB)

jan/07 4% retroativo a setembro/2006 (Artigo 120 do REG/REPLAN)

jan/07 3,54% (repasse do Fundo de Revisão de Benefícios)

jan/07
2,81% - INPC de janeiro a dezembro/2006 (para quem estava no REB), ou 
1,64% -  INPC de agosto a dezembro/2006 (para quem estava no REG/REPLAN)

jan/08 5,35% (Repasse do Fundo de Revisão de Benefícios)

jan/08 5,16% -  INPC

jan/09 6,48% -  INPC

jan/10 4,11% - INPC

jan/10 1,08% (Repasse do Fundo de Revisão de Benefícios)

Confira os aumentos dos benefícios saldados de 1/9/2006 até 1/1/2010:

 
Como é calculado o Benefício Saldado?

O Benefício Saldado é calculado por meio 
da fórmula prevista no art. 84 do regulamento, 
onde são considerados: a idade do participante e 
o salário de participação do participante, ambos 
apurados em 31/08/2006, bem como a projeção 
desse salário para a idade de 48 anos para a mu-
lher e de 53 anos para o homem, e o benefício do 
INSS projetado para essas idades. O valor assim 
calculado é aumentado, ainda, em 10,79%.

Ao aderir ao Saldamento do REG/REPLAN, 
como fica o benefício de quem já estiver na 
fase de recebimento de benefícios pelo plano?

Por meio do Saldamento, o benefício do 
aposentado e pensionista passará a ser o Be-
nefício Saldado, calculado conforme o art. 85 
do regulamento, a saber:

a) Para o assistido do REG/REPLAN com benefí-
cio concedido até 31/08/2001, o valor do Benefí-

cio Saldado será dado pela suplementação de se-
tembro de 2001, acrescida de 9% e corrigida pelo 
INPC/IBGE de setembro de 2001 até julho de 2006;
b) Para o assistido do REG/REPLAN com benefício 
concedido após 31/08/2001 o valor do Benefício 
Saldado será dado pela suplementação na data de 
concessão do benefício, acrescida de 9% e corrigi-
da pelo INPC/IBGE do início do benefício até julho 
de 2006, não podendo ser inferior à suplementação 
em 31/08/2006 acrescida de 9%;
c) Para o assistido que tenha migrado para o REB, 
o valor do Benefício Saldado será igual ao valor do 
benefício recebido em janeiro de 2006.

O Novo Plano está aberto à adesão de as-
sistidos?

Não. Para os aposentados e pensionistas 
do REG/REPLAN, inclusive os migrados para 
o REB, a adesão ao Saldamento não implica 
a adesão ao Novo Plano, aberto aos empre-
gados da CAIXA em atividade que ainda estão 
na fase contributiva.

 

Saiba mais
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benefícios do 
rEG/rEPlAN saldado 

o gerente nacional de Previdência Complementar da CAIXA, 
Sebastião martins Andrade, fala sobre a importância do Sal-
damento, lembra que o benefício Saldado já obteve mais de 
50% de reajuste desde setembro de 2006, explica o que é o 
Fundo de revisão do benefício Saldado e convida todos para 
comparar os valores dos benefícios saldado e não saldado.  
Acompanhe a entrevista:
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revista FuNCEF – Qual sua orientação para os 
participantes ativos, aposentados e pensionistas 
que ainda não optaram pelo Saldamento? 
Sebastião Andrade – O Saldamento oferece mui-
tas vantagens (leia matéria nas páginas 6 e 7). Apro-
veite esta oportunidade para reavaliar a sua opção. 
Se você é aposentado ou pensionista, compare o 
valor do Benefício Saldado com o do REG/REPLAN 
sem Saldamento Se você está na ativa, faça uma 
comparação do seu Benefício Saldado, acessível no 
sítio www.funcef.com.br, opção ‘Serviços e Núme-
ros’, com o benefício a que teria direito caso entrasse 
em gozo de benefício neste momento pelas regras do 
REG/REPLAN a que está vinculado. Peça uma simula-
ção à FUNCEF e verifique seu caso em particular. 
A título de comparação, avalie também os  reajus-
tes  obtidos  no Benefício Saldado. Quem efetuou 
o Saldamento já obteve 50,23% de reajuste no 
Benefício Saldado, desde setembro de 2006 até o 
presente momento. 

rF- Por que a parcela denominada Com-
plemento Temporário variável de Ajuste de 
mercado (CTvA) não conta para o cálculo 
do benefício Saldado? 
SA - O CTVA, embora faça parte da remuneração-
base do empregado, quando da sua criação ficou 
consignado que não faria parte do salário de partici-
pação para os Planos de Benefícios REG/REPLAN e 

REB, ou seja, sobre essa parcela não há contribuição 
para os  referidos  planos  de benefícios, motivo pelo 
qual não poderia fazer parte do cálculo do Benefí-
cio Saldado.  Conforme artigo 13 do regulamento  
REG/REPLAN, as parcelas que constituem o salário 
de participação serão definidas de acordo com o 
Plano de Cargos e Salários da Patrocinadora.  

 
rF - o que é o Fundo de revisão de benefícios?
SA - É o fundo formado por parte do resultado financei-
ro que exceder a meta atuarial, a ser utilizado para cus-
teio da revisão de benefícios. Anualmente, a FUNCEF, 
após a apuração do resultado financeiro, em caso de 
superávit, destina parte dos recursos excedentes para 
correção dos valores dos benefícios saldados.

rF - Quais as ações desenvolvidas pela 
CAIXA, em parceria com a FuNCEF, para in-
centivar a adesão ao Saldamento?
SA - A CAIXA e  a FUNCEF desenvolveram um 
plano de comunicação conjunto para garantir 
que os empregados que ainda não exerceram 
o  direito ao  Saldamento possam avaliar, mais 
uma vez, a proposta. Assim, além da divulgação 
nos meios de comunicação internos da  CAIXA, 
existem os canais de comunicação da FUNCEF: o 
sítio www.saldamento.com.br, o telefone 0800 
706 9000  e o endereço gerat@funcef.com.br 
para informações adicionais.

Leia a íntegra da 
entrevista no site 

www.funcef.com.br
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rESPoSTA DA FuNCEF:  A importância em 
aderir ao processo de Saldamento, no caso 
de ativos como Paulo César, está na oportu-
nidade de se beneficiar com as vantagens 
do Novo Plano, sem deixar de garantir o be-
nefício acumulado no REG/REPLAN. 

As condições para a adesão são as 
mesmas oferecidas nas outras aberturas 
do processo, o que proporciona aos parti-
cipantes ativos a alteração do percentual 
de contribuição ao Novo Plano, retroativa 
a 1º de setembro de 2006, data da primeira 
etapa de adesão.

Ao garantir as mesmas condições de 
adesão dos processos anteriores, a FUNCEF 
e a CAIXA asseguram, também, igualdade 
de tratamento a todos aqueles que aderi-
ram ao Saldamento, independentemente de 
quando o fizeram.

vantagens
O Novo Plano de benefícios da FUNCEF e 

o processo de Saldamento foram construídos 
com base no trabalho de um grupo formado 
por representantes da CAIXA, dos partici-
pantes ativos e assistidos e da Fundação. O 

Por que
saldar?

Por que é importante saldar?

E ntre os cerca de sete mil participantes que ain-
da não aderiram ao Saldamento do REG/REPLAN 
está Paulo César Paz Lobão, da Gerência Nacio-

nal de Prestação de Serviços em Tecnologia da Informa-
ção (GEPTI), que pergunta:Ar
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plano e o Saldamento no REG/REPLAN foram 
submetidos à avaliação dos participantes 
por meio de plebiscito e aproximadamente 
81% dos votantes foram a favor.

Para os ativos, que passam a fazer parte 
do Novo Plano, algumas das vantagens são: 
aumento do teto de contribuição da CAIXA 
até o limite de 12% do total da folha de sa-
lários de participação, inclusão do CTVA nas 
contribuições (limitado ao salário de partici-
pação, que atualmente é de R$ 10.617,51), 
antecipação de até 10% do total do saldo da 
conta no ato da concessão do benefício, res-
gate integral do saldo de conta em caso de 
desligamento da CAIXA e correção anual do 
benefício FUNCEF pelo INPC.

Os assistidos que aderirem à modalida-
de saldada do REG/REPLAN terão incentivo 
de R$ 1.350 pagos pela CAIXA, benefício 
calculado com base no valor do benefício 
de 31 de agosto de 2001, acrescido dos 
mesmos incentivos e reajustes de quem ti-
nha migrado para o REB, desde setembro de 
2001, e aumentos reais de 4% (set/2006), 
3,54% (jan/2007), 5,35% (jan/2008) e 
1,08% (jan/2010), além do INPC.



artigo
reabertura do Saldamento 
do rEG/rEPlAN

Carlos Alberto Caser
Diretor de Benefícios da FUNCEF

cios (aposentado ou pensionista) significa o recálculo do 
benefício a partir de 1º.9.2001 ou da data de início de 
benefício (DIB), se posterior, com um incentivo de 9%, 
caso não o tenha já recebido no REB. O Benefício Sal-
dado não guarda mais relação com os últimos salários 
do participante na CAIXA e com o valor da aposentado-
ria do INSS. Com o Saldamento, o benefício é corrigido 
mensalmente pelo INPC (sem relação com os reajustes 
dos salários dos empregados da CAIXA e dos benefícios 
da Previdência Social), fazendo jus a aumentos reais de 
valor, se esses forem possíveis a partir dos resultados 
dos investimentos do plano.

As condições de adesão ao Saldamento são rigoro-
samente iguais àquelas das etapas anteriores, confor-
me estabelecido nos capítulos XII a XV do regulamento 
do REG/REPLAN. Eventual adesão terá efeito retroativo 
a 1º de setembro de 2006 para os participantes que não 
estão recebendo, ainda, o benefício do plano. Para os 
aposentados e pensionistas, os efeitos serão retroati-
vos a 1º de setembro de 2001, ou à DIB, se posterior.  

Podemos  afirmar que a adesão pelo Saldamento 
do REG/REPLAN hoje, decorridos mais de três anos 
desde a primeira etapa, caso seja essa a opção do 
participante, dar-se-á diante da constatação das van-
tagens que o Saldamento proporcionou no período. 
Destaque especial merece o aumento real do valor 
dos benefícios saldados, de 27,04%, entre setembro 
de 2006 e janeiro de 2010. Ou seja, os benefícios 
saldados, além de não sofrerem perdas em relação à 
inflação, obtiveram aumento de seu poder aquisitivo.   

Em resumo, fruto de um trabalho tripartite e 
ampla negociação, o Saldamento do REG/REPLAN 
passou no teste e, hoje, em nosso entendimento, 
deve ser seriamente considerado por aqueles que 
ainda não saldaram.

A partir de 1º de março e até 30 de abril de 
2010, está reaberto o prazo de adesão 
de participantes e assistidos ao Salda-

mento do plano REG/REPLAN. 
Trata-se de uma opção livre facultada aos in-

tegrantes do REG/REPLAN que não aderiram até 
hoje, bem como àqueles do plano REB oriundos do 
REG/REPLAN ou da PREVHAB (CAIXA Seguros).

O Saldamento para o participante em ati-
vidade (ou autopatrocinado) significa o cálculo 
de um Benefício Saldado, a partir do critério do 
REG/REPLAN, mas proporcional ao tempo de 
vinculação ao plano. O cálculo é realizado com 
base no salário de participação em 31.8.2006 
e com o incentivo de 10,79%. A partir, de 
1º.9.2006, o Benefício Saldado fica desvincu-
lado do salário do empregado na CAIXA e do 
valor de aposentadoria do INSS. Também não 
guarda mais relação os reajustes do salário do 
patrocinador e do benefício de aposentadoria, 

sendo corrigido mensalmente pelo INPC e, 
ainda, fazendo jus a aumentos reais de 

valor, a depender  dos resultados dos 
investimentos do plano. Ao ade-
rir ao Saldamento o participante 

passa a integrar o NOVO PLANO, 
no qual contribui sobre a integra-

lidade do salário recebido 
pela CAIXA, podendo de-
finir o percentual de sua 
contribuição, observado o 

mínimo de 5%.  
O Saldamento para 

quem já está na fase de 
recebimento de benefí-
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